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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 8 de outubro de 2025.

De: Nucleo de Apoio Legislativo
Para: Gabinete Vereador Dr. Fabio Lopes

Referencia:
Processo: n° 6689/2025
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n°® 269/2025

Autoria: Ver. Dr. Fabio Lopes

Ementa: PROJETO DE LEI CM n° 269/2025, que “Disp&e sobre a instituicdo da Politica
Municipal de Fomento ao Comércio e Servigos Locais por Meio de Plataformas Digitais, e da
outras providéncias.”

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Analisar Providéncias
Acao Realizada: Para Providéncias

Descricéo:

Encaminham-se os autos para o Gabinete do Autor do presente Projeto de Lei, cuja
propositura requer poder assim justificar, perante a Comisséo de Justica e Redacéo, face a
opinido desfavoravel previamente exarada no parecer juridico (fls. 15-16).

Préxima Fase: Para Providéncias

André Gustavo Martins Pitomba

Agente Legislativo I
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